
 

 

 

ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA – ASSESSORIA TÉCNICA 

 

LEI N° 2.051, DE 7 DE NOVEMBRO DE 1960  

 

  Autoriza o Poder Executivo a conceder o auxílio de Cr$ 

200.000,00, à Prefeitura Municipal de Alenquer, para a manutenção do pôsto 

médico do município e dá outras providências. 

 

DOE N° 19.463, DE 09/11/1960  
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